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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL 



DE MARCELÂNDIA/MT


PORTARIA Nº 396/2017.



DATA: 01 de agosto de 2017.
SÚMULA: Homologa Estágio Probatório referente ao Concurso Público Edital 001/2014, realizado em 25 de maio de 2014, homologado pelo Decreto n° 74/2014 de 24 de junho de 2014.
O SR. ARNOBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei,





R E S O L V E:

Art. 1º - De acordo com artigo 12 da Lei Complementar nº 004/2005 de 05 de Julho de 2005, fica aprovado o Estágio Probatório da Servidora Rosa Maria da Silva, para o cargo de Coletora de Lixo, matrícula n° 2506, nomeada em 01 de agosto de 2014, através da Portaria de nº 561/2014, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.





Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2017.
Arnóbio Vieira de Andrade
Prefeito Municipal
Jancarlo Rogerio Pavanelli de Lima 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
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